
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 029, DE RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 029, DE 10 DE JUNHO10 DE JUNHO DE 2021 DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
IFMT nº 345, de 01/03/2021, considerando o Processo IFMT nº 23188.001042.2021-55 e decisão na 3ª Reunião
Ordinária do CONSEPE, realizada em 10/06/2021;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Recomendar Art. 1º – Recomendar a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso de Pós-Graduação Lato
Sensu em nível de Especialização em Gestão de Segurança Pública.

Art. 2º –Art. 2º – O curso terá as seguintes características:

Curso: Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especialização em Gestão de Segurança Pública

Modalidade de EnsinoModalidade de Ensino: Presencial por meio de aulas remotas

Carga horária total do curso: Carga horária total do curso: 520h

Carga horária de Trabalho de Conclusão do Curso: Carga horária de Trabalho de Conclusão do Curso: 45h

Estágio SupervisionadoEstágio Supervisionado: Não se aplica

TurnoTurno: Não se aplica

Periodicidade de SeleçãoPeriodicidade de Seleção: Semestral

Regime Acadêmico: Regime Acadêmico: Semestral

Integralização do CursoIntegralização do Curso: 06 a 12 meses

Número de AlunosNúmero de Alunos: 60 vagas por oferta

Art. 3º –Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 1010 de junhojunho de 20212021.

Marcus Vinicius Taques ArrudaMarcus Vinicius Taques Arruda
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMT
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